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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 CMT 

PROCESSO ADM. Nº 008/2026/CMT 
  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TUCUMÃ/PA, torna público, para o conhecimento dos 

interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 

modo de disputa aberto, do tipo menor preço por item, conforme especificações deste edital 

e seus anexos, a ser regida pela Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021, e alterações 

posteriores e demais normas legais federais, estaduais e municipais vigentes. 
 

   O Edital estará disponível gratuitamente nas páginas: 

   http://www.cmtucuma.pa.gov.br/, https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes, e no endereço 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br . 

 

DATA E HORA DE INÍCIO PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 09/06/2026 - 10h00min 

DATA E HORA LIMITE PARA PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO: 16/06/2026 - 23h59min 

DATA E HORA LIMITE PARA PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS: 16/06/2026 - 23h59min 

DATA E HORA FINAL PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 19/06/2026 - 09h59min 

DATA E HORA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 19/06/2026 - 10h00min 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública, 

observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília. 

 

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

1. DO OBJETO. 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Aquisição de veículo 

automotor tipo camionete, cabine dupla, tração 4x4, destinado ao atendimento das atividades 

institucionais, administrativas e fiscalizatórias da Câmara Municipal de Tucumã, conforme 

especificações no Termo de Referência e Edital. 

1.2.  Visando atender as necessidades legislativas e administrativas, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.4. - Em caso de discordância existente entre as quantidades e especificações do objeto descritas nas 

publicações eletrônicas, com as quantidades e especificações constantes deste Edital, prevalecerão 

as constantes do Edital. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

http://www.cmtucuma.pa.gov.br/
https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.gov.br/compras/pt-br
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2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária, prevista no 

orçamento para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 

Órgão 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE TUCUMÃ 

Unidade – 0101 – Câmara Municipal de Tucumã 

Projeto/atividade – 01.031.0001.1.003 – Aquisição de veículos para CMT; 

Classificação econômica - 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente  

Subelemento - 4.4.90.52.52 – Veículos de tração Mecânica 

 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS 

que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua forma 

ELETRÔNICA. 

 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio: 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

 

3.5.1.  A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação; 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

 

4.2 - Não será admitida a participação de proponente: 

4.2.1 - Em falência; 

4.2.2 - Em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em 

dissolução ou em liquidação; 

4.2.2.1 - É permitida a participação de empresa em recuperação judicial, desde que amparada 

em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta 

econômica e financeiramente a participar de processo licitatório. 
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4.3 - Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, nos limites previstos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

5. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS  

 

5.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

 

5.2 - Punido com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração, durante o prazo 

estabelecido para a penalidade; 

 

5.3 - Que tenha sido declarado inidôneo por qualquer órgão da Administração direta ou indireta, com 

qualquer órgão PÚBLICO FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL ou do DISTRITO FEDERAL; 

 

5.4 - Que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

    5.5 - Cujo objeto social não seja pertinente e compatível ao objeto licitado; 

 

5.6 - Conforme disposto no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021. 

 

5.7 - Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

 

  5.8 -  Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber   

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

5.9 - Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

 

     5.10 - Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 

5.10 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

6.1 - Os proponentes cadastrarão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com 

a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública. 

6.2 - O cadastro da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital e seus Anexos. 

6.3 - O proponente será responsável por todas as operações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.4 - Quanto ao valor da proposta cadastrada eletronicamente, todas entrarão na disputa de 

lance, porém somente será classificado o valor da proposta que estiver dentro do valor 
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estimado/máximo. 

6.5  - O proponente deverá cadastrar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.6 - valor unitário do item. 

6.7 - É vedada a cotação parcial de itens ou de quantidade inferior à demandada nesta licitação. 

6.8 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do  objeto. 

6.9 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do proponente, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.10 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

6.12- Incumbirá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.13 - Até a abertura da sessão pública, os proponentes poderão excluir ou alterar a proposta 

anteriormente cadastrada no sistema. 
 

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 

 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

7.5  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 
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7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

 

7.8  - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 

10,00 (Dez reais). 
 

7.9 Será adotado para o envio de lances no Pregão eletrônico o modo de disputa aberto em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

 

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

7.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro. 

 

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro.  

 

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro 

aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. 

E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

7.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

7.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

 

7.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

7.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

7.25 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento.  

 

7.26 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

7.27 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas.  

 

7.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

7.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

7.29 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

7.29.1 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (DUAS) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados.  

 

8 - DA FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

8.1 - A proposta de preços deverá ser enviada exclusivamente via sistema, redigida em idioma nacional, 

sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada e assinada pelo 

representante legal do proponente devidamente identificado, contendo identificação do proponente, 

endereço, telefone e e-mail. 
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8.2 - Após a fase de lances, a proposta atualizada deverá ser enviada no prazo máximo de até 

02 (duas) horas após a convocação do pregoeiro. 

8.3 - Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante legal do proponente devidamente 

identificado. 

8.4 - A proposta deverá ser apresentada de acordo com o modelo constante do Anexo II deste Edital 

e deverá conter, sob pena de desclassificação: 

8.4.1 – A identificação/descrição do objeto ofertado, de forma a permitir que o 

Pregoeiro possa facilmente constatar que as especificações no presente Pregão foram ou 

não atendidas, observadas as especificações constantes nos Anexos do presente Edital; 

8.4.2 – O preço unitário e preço total cotados em reais, com no máximo 02 (dois) 

algarismos decimais após a vírgula; 

8.4.3 - A identificação da marca e do modelo do objeto ofertado; 

8.4.4 - O prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 

dias, contados da data limite para apresentação da proposta, após convocação do Pregoeiro. 

8.5 - O número do item ofertado deverá corresponder exatamente ao do item do Anexo I deste Edital, 

com suas respectivas quantidades. 

8.6 - Havendo divergência entre o valor unitário e total, prevalecerá o valor unitário. 

 

8.7 -  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

8.8 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

aquisição do objeto. 

8.9 - Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços ou qualquer outra 

condição não prevista neste Edital. 

8.10 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a proponente. 

  

9 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DO PRAZO DE ENVIO 

 

9.1 - Os documentos de habilitação poderão ser verificados por meio do SICAF, caso, os documentos 

exigidos para habilitação não estejam nele contemplados, deverão ser enviados exclusivamente 

via sistema eletrônico, no prazo máximo de até 02 (duas) horas após a solicitação do pregoeiro. 

9.1.1 - Para fins de cumprimento do prazo máximo estabelecido neste item será 

considerado o horário de expediente do setor de licitações das 08:00 às 13:00 horas, de 

segunda-feira a sexta-feira, exceto feriados e  pontos facultativos. 

9.2 - Serão aceitos comprovantes obtidos na rede internet, desde que os mesmos tenham sua validade 

confirmada pelo Pregoeiro, na fase de habilitação. 

9.3 - Deverão ser apresentadas Certidões Negativas ou Positivas com efeito de negativa; 

9.4 - Para fins de aplicação dos procedimentos definidos na Lei Complementar nº 123/06, o 

proponente deverá comprovar a condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, através de 

declaração em campo próprio do sistema, no momento do cadastro da proposta, nos termos do subitem 

4.2 deste edital. 
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9.5 - Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do proponente poderá ser verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade 

fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.6 - A documentação para fins de habilitação é constituída de: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores, com a comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das 

respectivas alterações, caso existam; 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

d) Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais, à Dívida Ativa da União; 

e) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, da sede do proponente; 

f) Certidão Negativa de Débitos Municipais, da sede do proponente; 

g) Certificado de Regularidade do FGTS; 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 

i) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

j) Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

do último exercício social; 

j.1 ) O Balanço Patrimonial referente ao último exercício social será aceito somente até 30 de abril do 

ano subsequente; 

k) Para avaliar a situação financeira do proponente serão considerados os índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), em ambos os exercícios, 

apurados pelas fórmulas abaixo, cujo cálculo poderá ser demonstrado em documento próprio, 

devidamente assinado pelo representante legal da empresa. 

LG = (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO 

PRAZO) (PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO 

CIRCULANTE) 

cujo resultado deverá ser superior a 1,00 

 

SG = ATIVO TOTAL 

(PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE) 

cujo resultado deverá ser superior a 1,00 

 

LC =                   ATIVO TOTAL 

                                                   PASSIVO CIRCULANTE 
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cujo resultado deverá ser superior a 1,00 

OBS: Índices justificados de acordo com o § 5º do art. 69 da Lei 14.133/21. 

l) Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica que comprove fornecimento de 

veículo automotor ou fornecimento de bens compatíveis com o objeto licitado, emitido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado.  

9.7 - Os comprovantes exigidos, quando for o caso, que não constem vigência, será considerado o prazo 

de 90 (noventa) dias da data da emissão. 

9.8 - Sob pena de inabilitação, nos documentos a que se refere o subitem 9.6 deste edital 

deverão constar o nome/razão social do proponente, o número do CNPJ e o respectivo endereço, 

observado que se o proponente for: 

a) matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b) filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, com exceção dos documentos 

conjuntos ou   consolidados, desde que devidamente comprovada a centralização; 

c) a matriz, e a execução for realizada pela filial, os documentos exigidos neste Edital deverão ser 

apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente, com exceção dos documentos conjuntos 

ou consolidados, desde que devidamente comprovada a centralização. 

9.9 - O proponente poderá apresentar os comprovantes de regularidade relativa à Seguridade 

Social – INSS e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS centralizados junto à matriz, 

desde que apresente comprovante da centralização do recolhimento das contribuições e a certidão 

em que consta o CNPJ da entidade centralizadora. 

9.9.1 - A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição e, 

uma vez sendo declarada vencedora do certame, terá prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por 

igual    período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

9.9.2 - A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/21, sendo facultado à 

Administração convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 
10 DO JULGAMENTO DA PROPOSTA E HABILITAÇÃO 

 

10.1 -  O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 

10.2 - A licitação será processada e julgada em consonância com a legislação constante no preâmbulo 

deste Edital e com os procedimentos previstos na Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores. 

10.2.1 - A obtenção de benefícios previstos dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de  2006, fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno 

porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

10.2.1.1 -Para observância do limite citado no subitem 10.2.1, será exigido do 

https://www.tce.sp.gov.br/legislacao-comentada/lei-14133-1o-abril-2021#art42
https://www.tce.sp.gov.br/legislacao-comentada/lei-14133-1o-abril-2021#art42
https://www.tce.sp.gov.br/legislacao-comentada/lei-14133-1o-abril-2021#art42
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licitante, na fase em que for utilizado o benefício, declaração de observância desse limite 

na licitação. 

10.3 - Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro encaminhará, pelo sistema eletrônico, contraproposta 

diretamente ao proponente que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

10.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do proponente, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de  erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

10.5 - O Pregoeiro irá decidir sobre a aceitação da proposta, observados prazos para execução, 

especificações técnicas e demais condições definidas neste Edital, e verificará a habilitação do proponente. 

10.6 - Após encerrada a etapa competitiva, e verificada a ausência da proposta de preços e dos 

documentos de habilitação, conforme o subitem 8.2 e 9.1, será considerado como desistência do lance 

ofertado, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades constantes no item 15 do Edital. 

10.7 - Se a proposta não atender às especificações técnicas, e às condições mínimas de habilitação, 

o Pregoeiro convocará a proposta e os documentos de habilitação das empresas subsequentes, 

verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo proponente 

declarado vencedor. 

10.8 - O representante legal do proponente que subscrever os documentos apresentados deve estar 

devidamente identificado no processo, apresentando documento de identidade. 

10.8.1 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de 

uma empresa no  mesmo item deste processo, sob pena de exclusão sumária de ambos os 

proponentes representados. 

10.9 - Serão desclassificadas as propostas: 

a) que não atenderem às especificações/descrição do objeto desta licitação; 

b) que forem omissas ou se apresentarem incompletas ou não informarem as características do bem 

cotado, impedindo sua identificação com o item licitado; 

c) que conflitarem com a legislação em vigor; 

d) que deixarem de atender aos requisitos estabelecidos nos itens 6 ou 8 deste Edital; 

e) com valores unitários ou globais superiores ao limite estabelecido ou com preços manifestamente 

inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ser demonstrado sua exequibilidade 

quando exigido pela Administração. 

10.10 - Se o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

apresentar situação regular, estará sujeito às penalidades previstas no item 15 deste Edital. Neste caso, 

o Pregoeiro convocará as propostas e documentos de habilitação dos proponentes subsequentes, 

observada       ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo 

proponente convocado para negociar redução do preço ofertado. 

10.11 - Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para a contratação, ficam os 

proponentes liberados dos compromissos assumidos. 

10.12 - No julgamento das propostas e na fase de habilitação o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de classificação e habilitação. 
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11 DAS IMPUGNAÇÕES, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DOS RECURSOS 

ADMINISTRATIVOS 

 

11.1 - Qualquer pessoa poderá, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, impugnar os termos do Edital do Pregão. 

11.2 - As impugnações deverão ser feitas exclusivamente através de campo próprio do sistema PORTAL 

DE COMPRAS PÚBLICAS: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

11.3 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 dias úteis, anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras 

Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

11.4 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 02 dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 

11.5 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 

pelo proponente. 

11.6 - Caberá à autoridade superior, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir 

sobre as eventuais impugnações. 

11.7 - Acolhida a impugnação contra o presente Edital, será designada nova data para a realização 

do certame, exceto quando a alteração não afetar a formulação das propostas. 

11.8 - As respostas a Pedidos de Esclarecimentos e às impugnações serão disponibilizadas no prazo 

de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, contados 

da data de recebimento da impugnação e ficarão disponíveis para todos os interessados nos 

endereços eletrônicos: www.portaldecompraspublicas.com.br e www.cmtucuma.pa.gov.br;  

11.9 - Do Recurso 

11.9.1 - A manifestação da intenção de recorrer, se dará no prazo de 10 minutos, de forma 

imediata após o término do julgamento das propostas, e do ato de habilitação ou inabilitação, 

em campo próprio do sistema, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior 

autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

11.9.2 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo 

próprio no sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação. 

11.9.3 Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo de  três dias úteis, contado da data de divulgação da interposição do 

recurso. 

 

12 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

12.1 - A adjudicação e a homologação será realizada pela autoridade competente. 

 

13 DA CONTRATAÇÃO 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.cmtucuma.pa.gov.br/
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13.1 - A contratação do proponente vencedor do presente Pregão será representada pela expedição do 

Termo de Contrato, da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações 

resumidas do objeto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e prazo para 

entrega do objeto, conforme solicitação do Contratante. 

13.2 - Convocação para assinatura eletrônica do contrato: 

13.2.1 - Homologado o resultado da licitação, o vencedor será convocado para assinatura 

eletrônica do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis; 

13.3 - Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade 

de sua proposta, se recusar a assinar o contrato, poderá ser convocado outro proponente. Neste caso, 

será                  observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua 

habilitação e, sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor 

do certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor 

preço. 

13.3.1 - Se o vencedor se recusar a assinar o contrato no prazo estabelecido, apresentar 

justificativa por escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-lo, além de decair do 

direito, sujeitar-se-á das sanções previstas neste Edital. 

13.4 - Para assinatura eletrônica do contrato o vencedor deverá apresentar: 

13.4.1 - Certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: 

Fazenda Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda 

Municipal, do domicílio ou sede da licitante e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS, em atendimento ao art. 92, inciso XVI, da Lei nº 14.133/21 e a Certidão de Negativas 

Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

13.4.2 - Procuração pública ou particular, com poderes específicos para representar o 

interessado, caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado 

pelo proponente. 

 

14 DO PAGAMENTO  

 

14.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a proposta de preços apresentada pelo vencedor da 

licitação, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições 

de pagamento. 

14.2  - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do objeto e 

apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato. 

14.3 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida 

em nome da Câmara Municipal de Tucumã, da qual deverá constar o número desta licitação, empenho 

e as certidões negativas fiscais regularizadas (Certidão Federal conjunta com a contribuição 

previdenciária, Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme 

Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

14.4 - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e 

municipais vigentes. 

 

15 DAS SANÇÕES 

 

15.1 - As sanções que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE são as previstas na Lei Federal nº 
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14.133, de 1º de abril de 2021, neste Edital de Licitação e no respectivo Contrato, sem prejuízo do 

disposto na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

15.2 - Sanções que poderão ser cominadas ao PROPONENTE, garantidos os direitos ao contraditório 

e à ampla defesa: 

I) Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente: 

a) De até 5% sobre o valor total da proposta do item, diante do cometimento das condutas previstas nas 

alíneas "a", "b" e "d" do item 15.4 do Edital; 

b) De até 10% sobre o valor total da proposta do item, diante do cometimento da conduta prevista na 

alínea "c" do item 15.4 do Edital; 

c) De até 15% (quinze por cento) sobre o valor total da proposta do item ofertado, diante do 

cometimento das condutas previstas nas alíneas "e", "f", "g", "h" e "i" do item 15.3 do Edital; 

II) Impedimento de licitar e contratar, com a Câmara Municipal de Tucumã e o descredenciamento do 

Cadastro de Fornecedores  do  Órgão , pelo prazo de até 3 (três) anos, sem prejuízo das demais 

cominações legais e contratuais. 

III) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 06  (seis) anos. 

15.3 - O PROPONENTE será responsabilizado administrativamente, pelo cometimento das 

seguintes infrações: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não manter a proposta, quando devidamente convocado, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado e comprovado; 

c) não celebrar contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d) ensejar o retardamento do certame, sem motivo justificado; 

e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

f) fraudar a licitação; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.4 - Constituem comportamentos que serão enquadrados na alínea "a" do item 15.3, sem prejuízo de 

outros que venham a ser verificados no decorrer da licitação: 

I - deixar de entregar documentação exigida no instrumento convocatório; 

II - entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do instrumento convocatório; 

III - fazer entrega parcial de documentação exigida no instrumento convocatório; 

IV - deixar de entregar documentação complementar exigida pelo Agente de Contratação, necessária 

para a comprovação de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no edital de licitação. 

15.4.1 - Constituem comportamentos que serão enquadrados na alínea "b" do item 

15.3, sem prejuízo de outros que venham a ser verificados no decorrer da licitação: 
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I - deixar de atender a convocações do Agente de Contratação durante o trâmite do certame ou atendê-

las de forma insatisfatória; 

II - deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o instrumento 

convocatório as     amostras solicitadas pelo Agente de Contratação; 

III - abandonar o certame; 

IV - solicitar a desclassificação após a abertura da sessão do certame. 

15.4.2 - Considera-se a conduta da alínea "f" do item 15.4 como sendo a prática de 

qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita ou que induza ou mantenha em erro 

agentes públicos da Câmara Municipal de Tucumã, com exceção da conduta disposta na alínea 

"e" do item 15.4. 

15.4.3 - Considera-se a conduta da alínea "g" do item 15.4 como sendo a prática de atos 

direcionados a prejudicar o bom andamento do certame, em especial agir em conluio ou em 

desconformidade com a lei; induzir deliberadamente a erro no julgamento; apresentar amostra 

deteriorada ou falsificada, sem prejuízo de outras que venham a ser verificadas no decorrer da 

licitação. 

15.5 - As multas aplicáveis para o caso de praticar ato lesivo obedecerão ao regramento previsto na 

Lei Federal nº 12.846 e na regulamentação vigente. 

15.6 - As multas deverão ser pagas até o dia de pagamento que o PROPONENTE tiver direito, 

mediante o envio da guia para pagamento pela Unidade Gestora ao PROPONENTE, ou poderão ser 

cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da cientificação. 

15.7 - Nas sanções previstas neste edital, a Unidade Gestora considerará, motivadamente, a natureza 

e a gravidade da infração cometida; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; as peculiaridades do 

caso concreto; os danos que dela provierem para a Administração Pública; e a implantação ou o 

aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle, 

graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do PROPONENTE, nos 

termos do que dispõe o art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

15.8 - As sanções aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE e, para fins de 

publicidade, no  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

15.9 - Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de sanção. 

15.10 - O montante de multas aplicadas ao PROPONENTE não poderá ultrapassar a 30% (trinta por 

cento) do valor global da proposta. 

15.11 - As sanções acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, do referido Pregão 

Eletrônico que, quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 

16 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

16.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

17 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
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17.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

 

18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 

18.1 - As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

 

19 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

19.1 - É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, promover diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, nos termos do art. 64, da Lei n º 

14.133/21. 

19.1.1 - Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o proponente será convocado a 

encaminhá-los, via sistema, sob pena de desclassificação/inabilitação, no prazo mínimo de 2 

(duas) horas, conforme estabelecido pelo Pregoeiro no momento da convocação. 

19.1.2 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os participantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

19.2 - A Câmara Municipal de Tucumã, poderá revogar o presente Pregão por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar o ato, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado. 

19.3 - O presente Edital e seus Anexos poderão ser alterados pela Câmara Municipal de Tucumã antes 

de aberta a licitação, no interesse público, por sua iniciativa ou decorrente de provocação de terceiros, 

atendido o que estabelece o art.55, § 1º, da Lei 14.133/21, bem como adiar ou prorrogar o prazo para 

cadastro e/ou a abertura das Propostas. 

19.4 - Ficam vinculados a este Edital e seus anexos as propostas de preços e demais documentos 

constantes dos presentes autos, dele não podendo se afastar durante a sua vigência; 

19.5 - Serão aplicadas, em caso de vício ou defeito, além da Lei de Licitações, as disposições contidas 

no Código de Defesa do Consumidor – Lei nº 8.078/90, inclusive no que concerne a garantia, prazo 

para atendimento da assistência técnica e demais normas disciplinadoras da matéria. 

19.6 - Nenhuma indenização será devida aos proponentes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

19.7 - A participação na presente licitação implicará na aceitação integral e irretratável dos termos 

deste Edital, seus anexos, bem como a observância dos regulamentos administrativos. 

 

19.8 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

 

19.9 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

 

19.10 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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19.11 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

 

19.12 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

 

19.13 - O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

19.13.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 

sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais 

sanções cabíveis. 

 

19.14 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

  

19.15  O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, www.cmtucuma.pa.gov.br, www.tcm.pa.gov.br, ou no 

endereço da sede da Câmara Municipal de Tucumã-PA, na Avenida Belém, 1353, Bairro das Flores, 

Tucumã-PA nos dias úteis, no horário das 08:00 às 13:00, mesmo endereço e período no qual os autos 

do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

19.16  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II - Minuta de Contrato 

ANEXO III - Modelo de Proposta de Preços 

ANEXO IV - Modelo de Declarações 

  

 

Tucumã/PA, 09 de junho de 2026. 

 

 _____________________________ 

Welington Faria da Costa 
Pres. / CMT / Biênio 2025/2026 

 

WELINGTON FARIA DA 
COSTA:63667460287

Assinado de forma digital por 
WELINGTON FARIA DA 
COSTA:63667460287 
Dados: 2026.06.01 11:14:07 -03'00'

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.cmtucuma.pa.gov.br/
http://www.tcm.pa.gov.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 

PROCESSO: Nº 008/2026 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Aquisição de veículo 

automotor tipo camionete, cabine dupla, tração 4x4, destinado ao atendimento das atividades 

institucionais, administrativas e legislativas da Câmara Municipal de Tucumã, conforme 

especificações no termo de referência e Edital. 

 

ITEM 

 

DISCRIMINAÇÃO PRODUTO 

 

QUANT. 

 

UNID. 

PREÇO UNIT. 

MÉDIO 

PREÇO TOTAL 

MÉDIO 

0 

 

01 

Veículo Automotor Novo (Zero Quilômetro), Tipo 

Caminhonete, Cabine Dupla, Com Tração 4x4, 

movido a Diesel, com capacidade mínima para 05 

(cinco) ocupantes, Ano/Modelo igual ou superior ao 

da contratação. Motorização Com Potência Mínima 

De 204 Cv, compatível com a categoria, com 

transmissão automática no mínimo 06 (Seis) 

Velocidades. 

Veículo com 04 (quatro) portas, carga útil mínima de 

1.000 Kg, direção hidráulica, elétrica ou eletro-

Hidráulica, Ar-Condicionado De Fábrica, Sistema de 

Freios com Abs e Ebd, Airbags Frontais (Motorista e 

Passageiro), Vidros E Travas Elétricas. Equipado 

Com Sistema Multimídia Com Rádio Am/Fm, 

Conectividade Bluetooth e Entrada Usb, Volante com 

regulagem de Altura, Câmera de ré ou sensor de 

estacionamento traseiro. Rodas De Liga Leve Ou 

Equivalente, Bancos Revestidos em couro ou 

Material Sintético de qualidade equivalente, cor 

branca/prata. O veículo deverá conter todos os itens 

de segurança e Equipamentos Obrigatórios Exigidos 

Pela Legislação De Trânsito Vigente. 

Deverá ser entregue devidamente licenciado e 

emplacado em nome da Contratante, sem Ônus 

adicional. O Veículo deverá ser fornecido com os 

seguintes acessórios, instalados pelo fabricante, 

concessionária autorizada ou empresa especializada, 

sem prejuízo da garantia: Película de Proteção Solar 

nos vidros, em conformidade com a Legislação 

Vigente; Protetor de Caçamba; Capota Marítima com 

Kit de Vedação.  

A Instalação dos acessórios deverá ser realizada antes 

da entrega definitiva, em perfeitas condições de uso, 

sem comprometer a garantia do veículo. 

 

 
01 

 

 
 

11 

 

 

UNIDADE 

 

 

   

 

 

 

R$ 322.596,67 

 

 

 

 

 

 

R$ 322.596,67 

 

 

 

 

 

VALOR ESTIMADO: Trezentos e vinte e dois mil, quinhentos e noventa e seis reais e sessenta e sete centavos. 
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1.2. O item no quadro acima é de ampla participação, com Tratamento Diferenciado (Desempate-

ME), para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme determina a Lei complementar n° 

123/06 e alterações vigentes, de acordo com Art. 44, § 2º da Lei complementar n° 123/06 e alterações 

vigentes. 
 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

2.1 – O presente objeto será regido pelo Lei Federal 14.133/2021, suas alterações posteriores e demais 

normas aplicáveis. 
 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. O Município de Tucumã possui aproximadamente 1.100 km de malha viária rural, demandando 

deslocamentos frequentes para fiscalização de políticas públicas, acompanhamento de obras e 

serviços públicos, atendimento às comunidades rurais e participação em agendas institucionais, 

circunstâncias que justificam a aquisição de veículo com tração 4x4 e características compatíveis com 

as condições de trafegabilidade existentes. 

 

3.2 - O presente processo administrativo de aquisição de veículos, justifica-se pela necessidade das 

demandas existentes para atendimento as atividades diárias dos servidores e parlamentares, junto aos 

órgãos oficiais para tratar de assuntos de interesse da Câmara Municipal, bem como o deslocamento 

dos mesmos em viagens a zona rural do município, intermunicipais, estaduais, e/ou demais destinos 

necessários ao correto desempenho dos trabalhos legislativos. Diante dos fatos elencados e para que 

não haja descontinuidade dos serviços essenciais prestados por este Poder Legislativo, necessita-se 

da aquisição do veículo para o atendimento da referida demanda. 

 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

 

4.1. É de natureza COMUM o objeto a ser contratado, de acordo com os termos do Artigo29, da Lei 

14.133/2021, o objeto possui padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

 

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

5.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

6.1. São obrigações da Contratante: 

6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

6.1.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto adquirido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 
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6.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.2. A Unidade Gestora, não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

  

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

e, ainda: 

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, acessórios e prazo de garantia; 

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

 

7.1.4. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 

7.1.5. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades 

estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução do objeto fora das especificações. 

 

7.1.6. Responsabilizar-se por todas as despesas do veículo utilizados na execução do objeto, tais como 

frete, licenciamento, emplacamento e outras que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto ora 

contratado. 

 

7.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

9.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais de 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação 

de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, de acordo 

com art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

9.2. O contrato deve ser executado fielmente pelas partes envolvidas de acordo com as cláusulas 

contratuais, sob pena de rescisão unilateral do ajuste (art. 104, II, da Lei Federal 14.133/21), por parte 
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do Órgão, quando restar caracterizado o descumprimento, o cumprimento irregular ou a lentidão no 

cumprimento de cláusulas contratuais pelo contratado. 

 

10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

10.1    O prazo de entrega será de até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Ordem 

de Fornecimento, admitida prorrogação devidamente justificada e aceita pela Administração,  

 

10.2 O veículo deverá ser entregue na sede da CONTRATANTE, localizada na Avenida Belém, 

nº 1353, Bairro das Flores, cidade de Tucumã, Estado do Pará, CEP: 68385-000; 

 

10.3 O veículo rejeitado deverá ser substituído no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, 

contados da notificação da contratada, com custas para a contratada, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

 

10.4 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

10.5 O veículo deverá ser de fabricação a partir de Ano/Modelo igual ou superior ao da 

contratação; 

 

10.6 O veículo deverá possuir garantia mínima de fábrica de 36 (trinta e seis) meses, sem limite 

de quilometragem, ou conforme política oficial do fabricante, prevalecendo a maior garantia 

oferecida. 

 

10.7 A contratada deverá assegurar atendimento da garantia por meio de rede de assistência técnica 

autorizada do fabricante localizada na região, no Estado do Pará ou em distância compatível 

com a execução da garantia, sem ônus para a Administração. 

 

10.8 O veículo deverá conter todos os itens exigidos pelo Conselho Nacional de Trânsito –

CONTRAN; 

 

10.9 Juntamente com o veículo, deverá ser entregue toda a documentação a eles relacionada, 

inclusive comprovante de licenciamento e manuais de fábrica; 

10.10   O recebimento provisório ocorrerá mediante conferência física do veículo e da 

documentação pertinente; 

10.11 O recebimento definitivo será realizado após verificação da conformidade das 

especificações contratadas, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis; 

10.12  A empresa responsabiliza-se pelo licenciamento do veículo junto ao Órgão Estadual de 

Trânsito, taxa de emplacamento, IPVA. 

 

10.13  Manter durante a execução deste Instrumento, todas as condições de habilitação e 

identificação, estipuladas no processo licitatório original deste contrato, em compatibilidade 

com as ações por ela assumidas. 
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11. DO PAGAMENTO  

11.1. O pagamento será efetivado de acordo com a proposta de preços apresentada pelo 

vencedor da licitação, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto 

à forma e condições de pagamento. 

 

11.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados do recebimento definitivo do 

objeto e da apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato. 

 

11.3. O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser 

emitida em nome da Câmara Municipal de Tucumã, da qual deverá constar o número desta 

licitação, empenho e das negativas fiscais regularizadas (Federal (conjunta com a 

contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão de Negativa de Débitos 

Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

11.4. - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais 

e municipais vigentes. 

 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1 - As sanções que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE são as previstas na Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, neste Edital de Licitação e no respectivo 

Contrato, sem prejuízo do disposto na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

13.2- Sanções que poderão ser cominadas ao PROPONENTE, garantidos os direitos ao 

contraditório e à ampla defesa: 

I) Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou 

judicialmente: 

a) De até 5% sobre o valor total da proposta do item, diante do cometimento das condutas previstas 

nas alíneas "a", "b" e "d" do item 15.4 do Edital; 

b) De até 10% sobre o valor total da proposta do item, diante do cometimento da conduta 

prevista na alínea "c" do item 15.4 do Edital; 

c) De até 15% (quinze por cento) sobre o valor total da proposta do item ofertado, diante do 

cometimento das condutas previstas nas alíneas "e", "f", "g", "h" e "i" do item 15.4 do Edital; 

II) Impedimento de licitar e contratar, com a Câmara Municipal de Tucumã e o 

descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Órgão , pelo prazo de até 3 (três) 

anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais. 

III) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6  (seis) anos. 

13.3- O PROPONENTE será responsabilizado administrativamente, pelo cometimento das 

seguintes infrações: 
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a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não manter a proposta, quando devidamente convocado, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado e comprovado; 

c) não celebrar contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d) ensejar o retardamento do certame, sem motivo justificado; 

e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

f) fraudar a licitação; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.4- Constituem comportamentos que serão enquadrados na alínea "a" do item 15.3, sem 

prejuízo de outros que venham a ser verificados no decorrer da licitação: 

I - deixar de entregar documentação exigida no instrumento convocatório; 

II - entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do instrumento 

convocatório; 

III - fazer entrega parcial de documentação exigida no instrumento convocatório; 

IV - deixar de entregar documentação complementar exigida pelo Agente de Contratação, 

necessária para a comprovação de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no 

edital de licitação. 

13.4.1 - Constituem comportamentos que serão enquadrados na alínea "b" do item 15.3, 

sem prejuízo de outros que venham a ser verificados no decorrer da licitação: 

I - deixar de atender a convocações do Agente de Contratação durante o trâmite do certame ou 

atendê-las de forma insatisfatória; 

II - deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o instrumento 

convocatório as amostras solicitadas pelo Agente de Contratação; 

III - abandonar o certame; 

IV - solicitar a desclassificação após a abertura da sessão do certame. 

13.4.2 - Considera-se a conduta da alínea "f" do item 15.4 como sendo a prática de qualquer 

ato destinado à obtenção de vantagem ilícita ou que induza ou mantenha em erro 

agentes públicos da Câmara Municipal de Tucumã, com exceção da conduta disposta 

na alínea "e" do item 15.4. 

13.4.3 - Considera-se a conduta da alínea "g" do item 15.4 como sendo a prática de atos 

direcionados a prejudicar o bom andamento do certame, em especial agir em 

conluio ou em desconformidade com a lei; induzir deliberadamente a erro no 

julgamento; apresentar amostra deteriorada ou falsificada, sem prejuízo de outras 

que venham a ser verificadas no decorrer da licitação. 

13.5- As multas aplicáveis para o caso de praticar ato lesivo obedecerão ao regramento previsto 
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na Lei Federal nº 12.846 e na regulamentação vigente. 

13.6- As multas deverão ser pagas até o dia de pagamento que o PROPONENTE tiver direito, 

mediante o envio da guia para pagamento pela Unidade Gestora ao PROPONENTE, ou 

poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da cientificação. 

13.7- Nas sanções previstas neste edital, a Unidade Gestora considerará, motivadamente, a 

natureza e a gravidade da infração cometida; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; as 

peculiaridades do caso concreto; os danos que dela provierem para a Administração Pública; e 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas 

as justificativas do PROPONENTE, nos termos do que dispõe o art. 156 da Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

13.8- As sanções aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE e, para fins de 

publicidade, no  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

13.9- Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de sanção. 

13.10 - O montante de multas aplicadas ao PROPONENTE não poderá ultrapassar a 30% 

(trinta por cento) do valor global da proposta. 

13.11 - As sanções acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, do referido 

Pregão Eletrônico que, quando convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

13.12 - A aplicação das sanções poderá ocorrer por intermédio de meios alternativos de 

prevenção e resolução de controvérsias, notadamente a conciliação, a mediação, o comitê de 

resolução de disputas e a arbitragem, conforme previsto na Lei n 14.133/2021, legislações 

municipais e normativas que regulamentem a matéria no âmbito do Município. 

 

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

 

14.1. O custo estimado da contratação é de R$ 322.596,67 (Trezentos e vinte e dois mil, quinhentos e 

noventa e seis reais e sessenta e sete centavos). 

 

 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

15.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 

 
Órgão 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE TUCUMÃ 

Unidade – 0101 – Câmara Municipal de Tucumã 

Projeto/atividade – 01.031.0001.1.003 – Aquisição de veículos para CMT; 

Classificação econômica - 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente  

Subelemento - 4.4.90.52.52 – Veículos de tração Mecânica 
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16. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DE CONTRATOS 

 

16.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor formalmente designado, que 

anotará em registro próprio as ocorrências relacionadas à execução, nos termos do art. 117 da Lei nº 

14.133/2021. 

 
 

17. CONCLUSÃO 

 

17.1. O presente Termo de Referência encontra-se tecnicamente e juridicamente adequado, 

atendendo às exigências da Lei nº 14.133/2021, estando apto a subsidiar a realização do 

procedimento licitatório. 

 
 

 

 

 

Tucumã, 01 de junho de 2026. 

 

 

__________________________________ 

  Felipe Tiago de Sousa 
Secretário Administrativo 

Port. 011/2026 

FELIPE TIAGO DE 
SOUSA:05467714244

Assinado de forma digital por FELIPE 
TIAGO DE SOUSA:05467714244 
Dados: 2026.06.01 11:36:38 -03'00'



                                                                                                                                           1 de 4 

 

CNPJ: 22.981.096/0001-59

licitacao@cmtucuma.pa.gov.br

www.cmtucuma.pa.gov.br

Av. Belém nº. 1.353, Bairro das Flores – Tucumã – PA                                            94-3433-3824-3433-1484

ESTADO DO PARÁ 

T u c u m ã  

Câ mara  Mu n ic ip a l  d e  

 

ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº -------/2026 

 
 

Contrato Administrativo que entre si celebram a Câmara 

Municipal de Tucumã e a empresa _______________   , 

para Aquisição de Veículo Automotor tipo caminhonete 

4x4. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TUCUMÃ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ nº 22.981.096/0001-59, com sede na Avenida Belém nº 1.353, Bairro das Flores, Tucumã – 

PA, neste ato representada por seu Presidente, Sr. WELINGTON FARIA DA COSTA, doravante 

denominada CONTRATANTE, e a empresa _______________________________, inscrita no 

CNPJ nº ___________________, com sede à _______________________________, neste ato 

representada por _______________________________, doravante denominada 

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato Administrativo, decorrente do Pregão 

Eletrônico nº 002/2026, mediante as cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a aquisição de 01 (uma) caminhonete cabine dupla, 

tração 4x4, movida a diesel, nova, zero quilômetro, destinada ao atendimento das atividades 

institucionais, administrativas, legislativas e fiscalizatórias da Câmara Municipal de Tucumã, 

conforme especificações constantes do Termo de Referência e da proposta vencedora. 

1.2. Vinculam-se a este contrato, independentemente de transcrição: 

I – O Edital do Pregão Eletrônico nº 002/2026; 

II – O Termo de Referência; 

III – A proposta da CONTRATADA; 

IV – Eventuais anexos dos documentos acima. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

2.1. O valor total do presente contrato é de R$ ________ (____________________________). 

2.2. No valor contratado estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fretes, seguros, emplacamento, licenciamento, instalação de 

acessórios e demais despesas necessárias ao integral cumprimento do objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 
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Órgão 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE TUCUMÃ 

Unidade – 0101 – Câmara Municipal de Tucumã 

Projeto/atividade – 01.031.0001.1.003 – Aquisição de veículos para CMT; 

Classificação econômica - 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente  

Subelemento - 4.4.90.52.52 – Veículos de tração Mecânica 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

4.1.  O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura, podendo 

subsistir as obrigações relativas à garantia do fabricante após o encerramento da vigência 

contratual. 

4.2. A vigência contratual tem por finalidade assegurar a execução das obrigações decorrentes da 

garantia do objeto, sem prejuízo do prazo de entrega estabelecido neste instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA – DA ENTREGA 

5.1. O veículo deverá ser entregue na sede da Câmara Municipal de Tucumã, localizada na 

Avenida Belém nº 1.353, Bairro das Flores, Tucumã – PA. 

5.2. O prazo máximo para entrega será de até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento 

da Ordem de Fornecimento. 

5.3. O veículo deverá ser entregue: 

I – Novo, zero quilômetro; 

II – Devidamente licenciado e emplacado em nome da Câmara Municipal de Tucumã; 

III – Com todos os acessórios exigidos no Termo de Referência; 

IV – Em perfeitas condições de uso e funcionamento. 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO 

6.1. O recebimento provisório ocorrerá mediante conferência física do veículo e da 

documentação correspondente. 

6.2. O recebimento definitivo ocorrerá após verificação da conformidade do objeto com as 

especificações contratadas, em prazo não superior a 10 (dez) dias úteis. 

6.3. Constatadas irregularidades, a CONTRATADA será notificada para promover a substituição 

ou correção necessária no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do objeto e 

apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato. 

7.2. A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução contratual as condições de 

habilitação e regularidade fiscal exigidas no certame. 
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7.3. Havendo erro na documentação fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

o pagamento ficará suspenso até a regularização. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. São obrigações da CONTRATADA: 

I – Fornecer o objeto conforme especificações contratadas; 

II – Responsabilizar-se pelas despesas de transporte, entrega, emplacamento, licenciamento e demais 

custos necessários; 

III – Entregar o veículo em perfeitas condições de funcionamento; 

IV – Substituir o veículo quando constatada desconformidade; 

V – Prestar garantia e assistência técnica na forma estabelecida neste contrato; 

VI – Manter durante toda a execução contratual as condições de habilitação exigidas. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

I – Receber e conferir o objeto; 

II – Fiscalizar a execução contratual; 

III – Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas; 

IV – Comunicar formalmente quaisquer irregularidades verificadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA 

10.1. O veículo deverá possuir garantia mínima de fábrica de 36 (trinta e seis) meses, sem limite 

de quilometragem, ou conforme política oficial do fabricante, prevalecendo a maior garantia 

oferecida. 

10.2. Durante o período de garantia, a CONTRATADA responderá pela correção de defeitos de 

fabricação sem qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

10.3. A assistência técnica deverá ocorrer por rede autorizada localizada no Estado do Pará ou 

em município limítrofe. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor formalmente 

designado pela Presidência da Câmara Municipal, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

11.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

12.1. O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 

12.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, observados os limites legais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

13.1. O descumprimento das obrigações assumidas sujeitará a CONTRATADA às penalidades 

previstas nos arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal cabíveis. 

13.2. Poderão ser aplicadas, observado o devido processo legal: 

I – Advertência; 

II – Multa; 

III – Impedimento de licitar e contratar; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1. O contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas nos arts. 137 a 139 da Lei nº 

14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

15.1. A CONTRATANTE providenciará a divulgação do presente contrato no Portal Nacional 

de Contratações Públicas – PNCP, na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Tucumã – Estado do Pará para dirimir quaisquer 

controvérsias decorrentes deste contrato que não possam ser solucionadas administrativamente. 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor e 

forma, juntamente com as testemunhas abaixo. 

 

 

 
 

WELINGTON FARIA DA 
COSTA:63667460287

Assinado de forma digital por 
WELINGTON FARIA DA 
COSTA:63667460287 
Dados: 2026.06.08 12:06:02 -03'00'

CAMARA MUNICIPAL DE 
TUCUMA:229810960001
59

Assinado de forma digital por 
CAMARA MUNICIPAL DE 
TUCUMA:22981096000159 
Dados: 2026.06.08 12:06:16 
-03'00'
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ANEXO – III 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO – Nº 008/2026 

SESSÃO PÚBLICA: 19/06/2026, ÀS 10H00 HORAS 

LOCAL: CÂMARA MUNICIAPL DE TUCUMÃ, através do sitio: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

DADOS DO PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ/CPF: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

TELEFONE: 

 E-MAIL: 

DADOS BANCÁRIOS: 

 

 

 

 

 

 

  

 A EMPRESA: ................................DECLARA QUE: 

 

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA, BEM 

COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 

PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS 

 

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

 

3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO 

DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL. 

 

4. QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE TUCUMÃ, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ 

TERCEIRO GRAU. 

 

5. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DO OBJETO SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 

ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE 

DA CONTRATADA, NA AVENIDA BELÉM, 1353, BAIRRO DAS FLORES, CEP: 68385-000, 

TUCUMÃ-PA, O OBJETO SERÁ AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, 

CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL 

OU DE MÁ QUALIDADE. 

 

LOCAL E DATA 

_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 

 

Item Especificação do produto Quantidade 
Unid. de 

medida 

Preço 

Unit. 

Preço 

Total 
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ANEXO - IV 

 

MODELOS DE DECLARAÇÕES EXIGIDAS 

 

MODELO – (a) 

 

  

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

               

       PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 

       PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2026 

 

 

                (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

          EMPRESA ..............................................., INSCRITA NO CNPJ Nº ..........................., POR 

INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR (A) ................................., 

PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº ................ E CPF Nº............................, 

DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. Nº 27 DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE 

JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI Nº 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO 

EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU 

INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 

 

 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE 

APRENDIZ (   ) . 

 

 

 

Local e Data 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

  Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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Modelo (b) 

 

 

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE) 

 

       PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 

       PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2026 

 

 

[Nome do Licitante], CNPJ n.º sediada à [Endereço completo]. Declaro para os devidos fins legais, sem 

prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/COOP 

conforme Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 

estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência. 

 

 

 

 

 

 

Local e Data 

 

 

 

 

 

 

 

 

Razão Social e CNPJ do Licitante 
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Modelo – (c) 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOR IMPEDITIVOS 

 

 

        PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 

        PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2026 

 

 

[Nome do Licitante], CNPJ n.º sediada à [Endereço completo]. Declaro para os devidos fins legais, em 

cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no 

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

 

 

 

 

Local e Data 

 

 

 

 

 

 

 

Razão Social e CNPJ do Licitante 
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CNPJ: 22.981.096/0001-59

cmtuc@hotmail.com

www.cmtucuma.pa.gov.br

Av. Belém nº. 1.353, Bairro das Flores – Tucumã – PA                                            94-3433-3824-3433-1484

ESTADO DO PARÁ 

T u c u m ã  

Câ mara  Mu n ic ip a l  d e  

 

Modelo – (d) 

 

 

DECLARAÇÃO DE PROPOSTA 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2026 

 

[Nome do Licitante], CNPJ n.º sediada à [Endereço completo]. Declaro para os devidos fins legais que 

conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que minha proposta está 

em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

 

 

 

Local e Data 

 

 

 

 

 

 

 

Razão Social e CNPJ do Licitante 
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CNPJ: 22.981.096/0001-59

cmtuc@hotmail.com

www.cmtucuma.pa.gov.br

Av. Belém nº. 1.353, Bairro das Flores – Tucumã – PA                                            94-3433-3824-3433-1484

ESTADO DO PARÁ 

T u c u m ã  

Câ mara  Mu n ic ip a l  d e  

Modelo – (e) 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

 

       PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 

       PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2026 

 

[Nome do Licitante], CNPJ n.º sediada à [Endereço completo]. Declaro cumprir os requisitos de 

habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do art. 26 do decreto 

10.024/2019. 

 

 

 

Local e Data 

 

 

 

 

 

 

 

Razão Social e CNPJ do Licitante 
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CNPJ: 22.981.096/0001-59

cmtuc@hotmail.com

www.cmtucuma.pa.gov.br

Av. Belém nº. 1.353, Bairro das Flores – Tucumã – PA                                            94-3433-3824-3433-1484

ESTADO DO PARÁ 

T u c u m ã  

Câ mara  Mu n ic ip a l  d e  

 

 

 

Modelo – (f) 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2026 

 

 

 

 

A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO DE 

SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE 

IDENTIDADE Nº...................... E DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO 

MUNICÍPIO DE _______________/UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, 

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO 

DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, 

ESTADUAL E MUNICIPAL.  

 

 

Local e Data 

 

 

Razão Social e CNPJ do Licitante 
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